

PARECER Nº
, DE
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 232, DE 2025.
De autoria do Deputado Caio França, o projeto em epígrafe dispõe sobre a criação de incentivos fiscais e subsídios para a produção e o uso de energia renovável no Estado de São Paulo.

A proposta estabelece um conjunto de medidas voltadas ao estímulo da geração e consumo de energias limpas e sustentáveis, por meio da concessão de incentivos fiscais no âmbito do ICMS, subsídios financeiros para instalação de sistemas de energia solar e criação de um fundo estadual destinado ao financiamento dessas iniciativas e à promoção de pesquisa e inovação tecnológica no setor energético.

Nos termos do item 2 do parágrafo único do artigo 148 do Regimento Interno, a presente proposição esteve em pauta nas 32ª a 36ª Sessões Ordinárias (de 24 a 28/03/2025), sem ter recebido emendas ou substitutivos.

No tocante à competência, a matéria encontra respaldo no artigo 24, inciso I, da Constituição Federal, que confere competência legislativa concorrente aos Estados para legislar sobre produção e consumo. A iniciativa respeita os limites constitucionais ao tratar de incentivos e políticas públicas no âmbito estadual, sem invadir a competência da União quanto à definição de normas gerais tributárias.

Além disso, a redação legislativa está de acordo com os princípios de juridicidade, legalidade e boa técnica legislativa.

Diante do exposto, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 232, de 2025.
Sala das Comissões, em
RELATOR
Deputado Rômulo Fernandes – PT 
